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o servidor em questão e determinar o arquivamento do  presente PAD, o qual poderá ser reaberto a qualquer 
momento caso surjam fatos novos que justifiquem tal medida administrativa.  Curitiba, 17/10/2014 

Maria Tereza Uille Gomes 

  Secretária de Estado da Justiça, da Cidadania e Direitos Humanos

DECISÃO SECRETARIAL 

A Secretária de Estado da Justiça, Cidadania e Direitos Humanos, depois de vistos e examinados os Autos de 
Procedimento Administrativo Disciplinar, protocolizado sob nº 11.134.677-1, 11.134.683-6, 11.134.734-4  e 
11.539.858-0 instaurados através das Resoluções nº 35/2014, publicada no Diário Oficial n.º 8893 de 06/02/13,I – 
Aprova o contido no Relatório da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (fls. 873/898). II – De 
consequência, nos termos do Artigo 324 da Lei nº 6174/70, Estatuto dos Funcionários Públicos do Estado do Paraná, 
absolve LUCAS SAVARIS, MARCOS ALEXANDRE DE JESUS, VANDERLEIA PEREIRA LEITE e ALADISON 
ROBERTO DA SILVA em relação aos fatos do Protocolo 11.134.677-1, bem como ANDRÉ ALVES, EMERSON 
BECKER DA SILVA, MARCELO JOSÉ DA SILVA, LUCAS SAVARIS e CAUDEMIR ANDRADE LUCAS por falta de 
provas arquivando os fatos em relação ao Protocolo 11.134.683-6. III – De consequência, nos termos do Artigo 324 
da Lei 6.174/70, quanto aos fatos relacionados aos Protocolos 11.134.734-4 e 11.539.858-0 determina aplicar a 
pena disciplinar de REPREENSÃO, com fundamento no artigo 291, II c.c. Artigo 293, Inciso II e Artigo 292 da Lei nº 
6174/70, aos servidores LUCAS SAVARIS, RG 3.100.173-0 e EVERTON HENRIQUE DE CARVALHO, RG 
12.450.894-0/PR, na época do fato, em exercício na Penitenciária Estadual de Foz do Iguaçu II (PEF-II), por infração 
aos seguintes dispositivos legais: Art. 279, incisos V, VI e VII, da Lei Estadual 6.174/70 e Art. 2º, incisos II e V; e 3º, 
inciso V, do anexo 1, do Decreto 1.769/2007.Curitiba, 14/10/2014 

Maria Tereza Uille Gomes 

  Secretária de Estado da Justiça, da Cidadania e Direitos Humanos

                                                   

106756/2014

A Secretária de Estado da Justiça, Cidadania e Direitos Humanos, depois de vistos e examinados os Autos de 
Procedimento Sindicante, protocolizados sob nº 11.283.785-0, instaurados através das Resoluções nº 398/2013 e 
03/2014 fls. 15 e 39, publicadas nos Diários Oficiais n.º 9052 de 26/09/2014 e 9123 de 13/01/2014, I – Aprova o 
contido no Relatório da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (fls. 129/147).II – De consequência, nos 
termos do Artigo 324 da Lei nº 6174/70, Estatuto dos Funcionários Públicos do Estado do Paraná, determina: a) 
Aplicar a pena disciplinar de 20(VINTE) DIAS DE SUSPENSÃO, com fundamento nos artigos 291, III e 293, III, da 
Lei Estadual 6.174/70, ao servidor VALDENIR PIRES ZAMPIERI, RG 08.117.707-4, em exercício na Penitenciária 
Estadual de Londrina – II (PEL-II), por infração aos seguintes dispositivos legais: Art. 279, incisos I e VI e Art. e art. 
285, inciso XV, da Lei Estadual 6.174/70, além dos Art. 2º, inciso VI e Art. 3º, incisos I e XIX, do Anexo 1, do Decreto 
Estadual nº 1.769/2007. Curitiba, 21 de outubro de 2014.   

Maria Tereza Uille Gomes 

  Secretária de Estado da Justiça, da Cidadania e Direitos Humanos

DECISÃO SECRETARIAL 

A Secretária de Estado da Justiça, Cidadania e Direitos Humanos, depois de vistos e examinados os Autos de 
Procedimento Administrativo Disciplinar, protocolizado sob nº 11.595.227-7, instaurado através da Resolução nº 
478/2014, datada de 01 de setembro de 2014, fls. 12,  publicado no Diário Oficial n.º 9284 de 04/09/2014, a fim de 
apurar possível irregularidade funcional de servidor da Casa de Custódia de Curitiba, em decorrência da entrada de 
01 (um) aparelho celular, por meio de servidor, ao preso, prontuário 73.647, conforme declarações do preso e janeiro 
de 2013 e demais fatos constantes no protocolo de origem. 2. Acolhe o Relatório da Comissão de Sindicância, fls. 
26/31, no qual a Comissão, diante das declarações acostadas aos autos, sugere o ARQUIVAMENTO da presente 
sindicância, por  não vislumbrar possíveis falhas, ações ou omissões, que apontem irregularidade funcional por parte 
do servidor Arnaldo Gomes Barbosa, lotado na CCC – Casa de custódia de Curitiba,  no entanto, ficou claro que 
existe falha nos procedimentos de segurança. 3. Assim, sopesando-se as informações trazidas nos autos, convalida 
todos os atos praticados neste procedimento e acolho integralmente o relatório da Comissão de Sindicância, desta 
Pasta o qual adoto para decidir e determina o ARQUIVAMENTO da presente sindicância. No que se refere ao 
agente penitenciário Arnaldo Gomes Barbosa, porém, determino a extração de cópia da fls. 25 dos autos, e 
encaminhamento ao Diretor do DEPEN para avaliação e providências que entender pertinentes,  no que se refere às 
medidas de segurança  que estavam sendo tomadas à época dos fatos e ao presente momento, a fim de se evitar o 
acesso de objetos/produtos proibidos para utilização dos detentos.. Curitiba, 14 de outubro de 2014.  

Maria Tereza Uille Gomes 

  Secretária de Estado da Justiça, da Cidadania e Direitos Humanos

DECISÃO SECRETARIAL 

A Secretária de Estado da Justiça, Cidadania e Direitos Humanos, depois de vistos e examinados os Autos de 
Procedimento Administrativo Disciplinar, protocolizado sob nº 13.149.827-6, instaurado através da Resolução nº 
481/2014, datada de 01 de setembro de 2014, fls. 12,  publicado no Diário Oficial n.º 9284 de 04/09/2014, a fim de 
apurar supostas irregularidades administrativas funcionais de Servidores do Complexo Médico Penal (CMP), em 
decorrência das agressões físicas que teria sido vítima o interno RAFAEL DOS SANTOS MORAES, em 22 de Março 
de 2014, no interior da Unidade Penal e demais fatos constantes no protocolo acima citado. II – Acolhe o Relatório da 
Comissão de Sindicância, fls 97/116, no qual a Comissão não constatou a materialidade que confirmasse a 
existência de qualquer fato irregular, praticado por servidor público, Agente Penitenciário, lotado no CMP, sugerindo 
o ARQUIVAMENTO do expediente, na forma do artigo 9ª, inciso I, do Decreto nº 5.972, de 30 de agosto de 2012. 
Assim, sopesando-se as informações trazidas aos autos, convalida todos os atos praticados neste procedimento e 
acolhe integralmente o relatório da Comissão de Sindicância, desta Pasta, fls. 60/65, o qual adoto para decidir e 
determino o ARQUIVAMENTO da presente Sindicância.Curitiba, 17 de outubro de 2014.   

Maria Tereza Uille Gomes 

  Secretária de Estado da Justiça, da Cidadania e Direitos Humanos 

DECISÃO SECRETARIAL 

A Secretária de Estado da Justiça, Cidadania e Direitos Humanos, depois de vistos e examinados os Autos de 
Procedimento Administrativo Disciplinar, protocolizado sob nº 10.886.893-7, instaurado através das Resoluções nº 
037 e 303/2014, datada de 31 de janeiro de 2014, fls. 116/117 e 155, publicado no Diário Oficial n.º 9138 de 
03/02/14, em face do servidor CRISTOVAM ALMEIDA, RG 3.404.419-8, Agente Penitenciário, lotado na 
Penitenciária Estadual de Francisco Beltrão (PEFB), ter, em tese, cometido irregularidades administrativas 
funcionais, ao causar dano ao patrimônio da Unidade PEFB e por ter, em tese, concedido privilégios a servidores e 
presos, agindo sem discrição, com falta de respeito, lealdade e urbanidade, sem observância das normas legais e 
contra os servidores e com a Instituição a que pertence, conforme o relatório, fls. 76/107. I – Aprova o Relatório da 
Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, fls. 173/183, no qual a Comissão constatou ante ao conjunto 
probatório coligido aos autos, que o mesmo não é suficientemente apto a demonstrar o cometimento de ação ou 
omissão que implique em responsabilidade funcional do servidor em questão e concluiu sugerindo a ABSOLVIÇÃO
do Servidor CRISTOVAM ALMEIDA, com o conseqüente arquivamento dos autos. Assim, sopesando-se as 
informações trazidas aos autos, convalida todos os atos praticados neste procedimento e acolhe integralmente o 
relatório da Comissão de Processo  Administrativo Disciplinar, desta Pasta, fls. 173/183, o qual adota para  absolver 

Secretaria da Indústria, Comércio 
e Assuntos do Mercosul

RESOLUÇÃO  N° 011/2014–SEIM

Súmula:   DISPÕE sobre o Portal EMPRESA FÁCIL, Sistema Integrador da REDESIM no âmbito
do Estado do Paraná, e dá outras providências.  

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INDÚSTRIA,  DO COMÉRCIO  E  ASSUNTOS DO
MERCOSUL,  no uso das atribuições que lhe são conferidas e de acordo com o Decreto n°
4.336/2009 e Resolução 8726/2009-SEAP, e:

CONSIDERANDO a  Lei  Federal  n° 11.598,  de 03 de dezembro de 2007, que dispõe
sobre  a  criação  da  Rede  Nacional  para  a  Simplificação  do  Registro  e  da  Legalização  de
Empresas e Negócios (REDESIM);

CONSIDERANDO a previsão contida no art. 5° da Lei Complementar n.° 123, de 14 de
dezembro de 2006, quanto à integração de processos e dos órgãos responsáveis pelo registro,
inscrição, alteração e baixa de empresas, com entrada única de dados e de documentos, por
meio da rede mundial de computadores;

CONSIDERANDO  o Decreto  n.º  4.798  de  30  de  maio  de  2012  que dispõe  sobre  a
composição e funcionamento do Subcomitê do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a
Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM no âmbito do
Estado do Paraná;

CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 163 de 29 de outubro de 2013, Art. 3º que designa o
Subcomitê  CGSIM  para  gerir  o  tratamento  diferenciado  e  favorecido  a  ser  dispensado  a
microempresas e empresas de pequeno porte, e que pelo § 3º define que será presidido pelo
titular da Secretaria de Estado da Indústria, do Comércio e Assuntos do MERCOSUL;

CONSIDERANDO a necessidade de desburocratizar o processo de registro, legalização
e funcionamento de empresários e pessoas jurídicas sujeitas ao arquivamento de seus atos na
Junta Comercial do Paraná;

RESOLVE:

CAPÍTULO I
DA REDESIM

Seção I
Do Sistema Integrador da REDESIM

Empresa Fácil

Art. 1° Fica instituído o portal EMPRESA FÁCIL, ambiente virtual disponibilizado na rede
mundial  de  computadores  no  endereço  eletrônico  www.empresafacil.pr.gov.br  para  o  fim  de
implantar e operacionalizar a Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização
de Empresas e Negócios (REDESIM) no Estado do Paraná.  

Palácio das Araucárias - Rua Jacy Loureiro de Campos, s/n - 1° Andar - Ala A - Centro Cívico

CEP: 80530-915 – Curitiba/PR.  Fone: 55 41 3351-7639

RESOLUÇÃO  N° 011/2014–SEIM

Súmula:   DISPÕE sobre o Portal EMPRESA FÁCIL, Sistema Integrador da REDESIM no âmbito
do Estado do Paraná, e dá outras providências.  

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INDÚSTRIA,  DO COMÉRCIO  E  ASSUNTOS DO
MERCOSUL,  no uso das atribuições que lhe são conferidas e de acordo com o Decreto n°
4.336/2009 e Resolução 8726/2009-SEAP, e:

CONSIDERANDO a  Lei  Federal  n° 11.598,  de 03 de dezembro de 2007, que dispõe
sobre  a  criação  da  Rede  Nacional  para  a  Simplificação  do  Registro  e  da  Legalização  de
Empresas e Negócios (REDESIM);

CONSIDERANDO a previsão contida no art. 5° da Lei Complementar n.° 123, de 14 de
dezembro de 2006, quanto à integração de processos e dos órgãos responsáveis pelo registro,
inscrição, alteração e baixa de empresas, com entrada única de dados e de documentos, por
meio da rede mundial de computadores;

CONSIDERANDO  o Decreto  n.º  4.798  de  30  de  maio  de  2012  que dispõe  sobre  a
composição e funcionamento do Subcomitê do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a
Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM no âmbito do
Estado do Paraná;

CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 163 de 29 de outubro de 2013, Art. 3º que designa o
Subcomitê  CGSIM  para  gerir  o  tratamento  diferenciado  e  favorecido  a  ser  dispensado  a
microempresas e empresas de pequeno porte, e que pelo § 3º define que será presidido pelo
titular da Secretaria de Estado da Indústria, do Comércio e Assuntos do MERCOSUL;

CONSIDERANDO a necessidade de desburocratizar o processo de registro, legalização
e funcionamento de empresários e pessoas jurídicas sujeitas ao arquivamento de seus atos na
Junta Comercial do Paraná;

RESOLVE:

CAPÍTULO I
DA REDESIM

Seção I
Do Sistema Integrador da REDESIM

Empresa Fácil

Art. 1° Fica instituído o portal EMPRESA FÁCIL, ambiente virtual disponibilizado na rede
mundial  de  computadores  no  endereço  eletrônico  www.empresafacil.pr.gov.br  para  o  fim  de
implantar e operacionalizar a Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização
de Empresas e Negócios (REDESIM) no Estado do Paraná.  

Palácio das Araucárias - Rua Jacy Loureiro de Campos, s/n - 1° Andar - Ala A - Centro Cívico

CEP: 80530-915 – Curitiba/PR.  Fone: 55 41 3351-7639

Art.  2° O  portal  EMPRESA  FÁCIL  será  operacionalizado  pelo  Sistema  Integrador
Estadual denominado SIGFácil, responsável por promover a integração da base de dados dos
órgãos  estaduais  e  municipais  integrantes  da  REDESIM  ao  Sistema  Integrador  Nacional
administrado pela Receita Federal do Brasil  (RFB),  operacionalizado pela JUCEPAR – Junta
Comercial do Paraná.

Art. 3° O registro, inscrição, licenciamento, autenticidade de documentos e demais atos
relativos à abertura, legalização e funcionamento de sociedades simples, empresários e pessoas
jurídicas de qualquer  porte,  atividade econômica ou natureza jurídica  serão realizados pelos
órgãos  integrantes  da  REDESIM,  exclusivamente  por  meio  do  portal  EMPRESA  FÁCIL,
observado  o  disposto  no  art.  4°, excetuando-se  os  atos  relativos  à  abertura,  legalização  e
funcionamento  cuja  funcionalidade  não  esteja  contemplada  nas  funcionalidades  do  Sistema
Integrador Estadual contidas no art. 5º.

Art. 4° Até que estejam integrados à REDESIM, os órgãos deverão promover os atos de
registro de sua competência, de acordo com os procedimentos por eles já adotados, observando,
sempre que possível,  as diretrizes estabelecidas nesta Resolução com vistas a simplificar  e
desburocratizar  o  processo  de  abertura,  alteração  e  baixa  de  empresas.  Fica  cada  órgão
responsável por disponibilizar em seu portal, se disponível, os atos cadastrais não contemplados
no art.5º.

Art. 5° O Sistema Integrador Estadual contempla as seguintes funcionalidades:

I  -  Módulo  de  Informações:  responsável  por  disponibilizar  de  forma  integrada  e
consolidada  todas as  informações,  instrumentos  e  documentos  necessários  para  garantir  ao
cidadão a segurança do processo de registro de empresários e pessoas jurídicas sujeitos ao
arquivamento de seus atos na Junta Comercial do Paraná (JUCEPAR);

II -  Módulo  de  Consulta  Prévia:  responsável  pela  coleta  de  dados  para  análise  da
viabilidade  de  localização  do  empreendimento  perante  o  Município  e  verificação  do  nome
empresarial perante a JUCEPAR;

III -  Módulo  de  Integração  Estadual:  responsável  pela  integração  entre  os  órgãos  e
entidades estaduais  e municipais  responsáveis  pelo  registro e  legalização de empresários  e
pessoas jurídicas sujeitos ao arquivamento de seus atos na JUCEPAR, com os órgãos da União
abrangidos no integrador nacional;

IV –  Módulo  Contrato  Social  Eletrônico:  responsável  pela  elaboração  de  minutas  de
contratos sociais, contemplando os requisitos mínimos necessários à aprovação pela JUCEPAR.

V -  Módulo de Documentos: responsável pela emissão eletrônica dos documentos de
arrecadação, inscrição estadual e municipal, alvarás, licenças, laudos, dentre outros necessários
ao  processo  de abertura,  alteração  e  baixa  de  empresários  e  pessoas  jurídicas  sujeitos  ao
arquivamento de seus atos na JUCEPAR.

VI -  Módulo  Nota  Fiscal  Eletrônica  de  Serviços:  responsável  pelo  gerenciamento
integrado da emissão de nota fiscal de serviço em meio eletrônico para os Microempreendedores
Individuais (MEI).

§1º  A disponibilização do Módulo de que trata o inciso  IV do  caput  deste artigo fica
condicionada  à  sua  homologação  pelo  Departamento  de  Registro  Empresarial  e  Integração
(DREI). 
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CEP: 80530-915 – Curitiba/PR.  Fone: 55 41 3351-7639

RESOLUÇÃO  N° 011/2014–SEIM

Súmula:   DISPÕE sobre o Portal EMPRESA FÁCIL, Sistema Integrador da REDESIM no âmbito
do Estado do Paraná, e dá outras providências.  

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INDÚSTRIA,  DO COMÉRCIO  E  ASSUNTOS DO
MERCOSUL,  no uso das atribuições que lhe são conferidas e de acordo com o Decreto n°
4.336/2009 e Resolução 8726/2009-SEAP, e:

CONSIDERANDO a  Lei  Federal  n° 11.598,  de 03 de dezembro de 2007, que dispõe
sobre  a  criação  da  Rede  Nacional  para  a  Simplificação  do  Registro  e  da  Legalização  de
Empresas e Negócios (REDESIM);

CONSIDERANDO a previsão contida no art. 5° da Lei Complementar n.° 123, de 14 de
dezembro de 2006, quanto à integração de processos e dos órgãos responsáveis pelo registro,
inscrição, alteração e baixa de empresas, com entrada única de dados e de documentos, por
meio da rede mundial de computadores;

CONSIDERANDO  o Decreto  n.º  4.798  de  30  de  maio  de  2012  que dispõe  sobre  a
composição e funcionamento do Subcomitê do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a
Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM no âmbito do
Estado do Paraná;

CONSIDERANDO a Lei Estadual nº 163 de 29 de outubro de 2013, Art. 3º que designa o
Subcomitê  CGSIM  para  gerir  o  tratamento  diferenciado  e  favorecido  a  ser  dispensado  a
microempresas e empresas de pequeno porte, e que pelo § 3º define que será presidido pelo
titular da Secretaria de Estado da Indústria, do Comércio e Assuntos do MERCOSUL;

CONSIDERANDO a necessidade de desburocratizar o processo de registro, legalização
e funcionamento de empresários e pessoas jurídicas sujeitas ao arquivamento de seus atos na
Junta Comercial do Paraná;

RESOLVE:

CAPÍTULO I
DA REDESIM

Seção I
Do Sistema Integrador da REDESIM

Empresa Fácil

Art. 1° Fica instituído o portal EMPRESA FÁCIL, ambiente virtual disponibilizado na rede
mundial  de  computadores  no  endereço  eletrônico  www.empresafacil.pr.gov.br  para  o  fim  de
implantar e operacionalizar a Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização
de Empresas e Negócios (REDESIM) no Estado do Paraná.  
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Art.  2° O  portal  EMPRESA  FÁCIL  será  operacionalizado  pelo  Sistema  Integrador
Estadual denominado SIGFácil, responsável por promover a integração da base de dados dos
órgãos  estaduais  e  municipais  integrantes  da  REDESIM  ao  Sistema  Integrador  Nacional
administrado pela Receita Federal do Brasil  (RFB),  operacionalizado pela JUCEPAR – Junta
Comercial do Paraná.

Art. 3° O registro, inscrição, licenciamento, autenticidade de documentos e demais atos
relativos à abertura, legalização e funcionamento de sociedades simples, empresários e pessoas
jurídicas de qualquer  porte,  atividade econômica ou natureza jurídica  serão realizados pelos
órgãos  integrantes  da  REDESIM,  exclusivamente  por  meio  do  portal  EMPRESA  FÁCIL,
observado  o  disposto  no  art.  4°, excetuando-se  os  atos  relativos  à  abertura,  legalização  e
funcionamento  cuja  funcionalidade  não  esteja  contemplada  nas  funcionalidades  do  Sistema
Integrador Estadual contidas no art. 5º.

Art. 4° Até que estejam integrados à REDESIM, os órgãos deverão promover os atos de
registro de sua competência, de acordo com os procedimentos por eles já adotados, observando,
sempre que possível,  as diretrizes estabelecidas nesta Resolução com vistas a simplificar  e
desburocratizar  o  processo  de  abertura,  alteração  e  baixa  de  empresas.  Fica  cada  órgão
responsável por disponibilizar em seu portal, se disponível, os atos cadastrais não contemplados
no art.5º.

Art. 5° O Sistema Integrador Estadual contempla as seguintes funcionalidades:

I  -  Módulo  de  Informações:  responsável  por  disponibilizar  de  forma  integrada  e
consolidada  todas as  informações,  instrumentos  e  documentos  necessários  para  garantir  ao
cidadão a segurança do processo de registro de empresários e pessoas jurídicas sujeitos ao
arquivamento de seus atos na Junta Comercial do Paraná (JUCEPAR);

II -  Módulo  de  Consulta  Prévia:  responsável  pela  coleta  de  dados  para  análise  da
viabilidade  de  localização  do  empreendimento  perante  o  Município  e  verificação  do  nome
empresarial perante a JUCEPAR;

III -  Módulo  de  Integração  Estadual:  responsável  pela  integração  entre  os  órgãos  e
entidades estaduais  e municipais  responsáveis  pelo  registro e  legalização de empresários  e
pessoas jurídicas sujeitos ao arquivamento de seus atos na JUCEPAR, com os órgãos da União
abrangidos no integrador nacional;

IV –  Módulo  Contrato  Social  Eletrônico:  responsável  pela  elaboração  de  minutas  de
contratos sociais, contemplando os requisitos mínimos necessários à aprovação pela JUCEPAR.

V -  Módulo de Documentos: responsável pela emissão eletrônica dos documentos de
arrecadação, inscrição estadual e municipal, alvarás, licenças, laudos, dentre outros necessários
ao  processo  de abertura,  alteração  e  baixa  de  empresários  e  pessoas  jurídicas  sujeitos  ao
arquivamento de seus atos na JUCEPAR.

VI -  Módulo  Nota  Fiscal  Eletrônica  de  Serviços:  responsável  pelo  gerenciamento
integrado da emissão de nota fiscal de serviço em meio eletrônico para os Microempreendedores
Individuais (MEI).

§1º  A disponibilização do Módulo de que trata o inciso  IV do  caput  deste artigo fica
condicionada  à  sua  homologação  pelo  Departamento  de  Registro  Empresarial  e  Integração
(DREI). 
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§2º  O  portal  EMPRESA FÁCIL  disponibilizará  modelos  de  documentos  relativos  à
inscrição  de  empresários  e  pessoas  jurídicas  sujeitos  ao  arquivamento  de  seus  atos  na
JUCEPAR,  bem  como  os  relativos  ao  licenciamento  e  alvarás  de  funcionamento,  a  fim  de
subsidiar os municípios que desejarem utilizá-los, na forma do Anexo III desta Resolução.

Seção II
Da Simplificação e Integração de 
Processos no âmbito da REDESIM

Art. 6° Os órgãos  responsáveis pelo registro de empresários e pessoas jurídicas, bem
como os órgãos estaduais e os municípios que aderirem à REDESIM ficam sujeitos às regras e
procedimentos de integração e simplificação do processo de constituição, alteração e baixa de
que trata esta Resolução.

Parágrafo  único.  A  adesão  dos  órgãos  de  que  trata  o  caput à  REDESIM  fica
condicionada  ao  credenciamento  do  usuário  administrador  pela  JUCEPAR,  bem  como  à
assinatura do Termo de Utilização do portal EMPRESA FÁCIL, de acordo com o Anexo I desta
Resolução. 

Art.  7° Na  elaboração  de  normas  de  sua  competência,  os  órgãos  que  compõem  a
REDESIM deverão  considerar  a  integração  do  processo  de  abertura,  alteração  e  baixa  de
empresários  e  pessoas  jurídicas  sujeitos  ao  arquivamento  de  seus  atos  e  articular  as
competências próprias com aquelas dos demais membros com vistas a compatibilizar e integrar
procedimentos de modo a evitar a duplicidade de exigências.

Art. 8° Fica vedada a instituição de qualquer tipo de exigência de natureza documental
ou formal, restritiva ou condicionante, que exceda ao estrito limite dos requisitos pertinentes à
essência dos atos necessários ao registro e à legalização de empresários e pessoas jurídicas
sujeitos ao arquivamento de seus atos. Exceto exigências previstas anteriormente em legislação
específica  do  órgão  e  desde  que  comunicadas  e  pactuadas  com  os  demais  órgãos  que
compõem a REDESIM, respeitando a vedação da duplicidade de exigências art.7º.

Art. 9°  Compete aos órgãos usuários do portal EMPRESA FÁCIL, no âmbito de suas
atribuições específicas: 

I - prestar as informações e orientações relacionadas ao processo de abertura, alteração
e baixa de empresários e pessoas jurídicas sujeitos ao arquivamento de seus atos;

II  -  realizar  o  cadastro dos  documentos,  legislações,  taxas  e  demais  exigências
relacionadas ao  processo de abertura,  alteração e baixa  de empresários e pessoas jurídicas
sujeitos ao arquivamento de seus atos, bem como mantê-los atualizados.

Parágrafo único É  expressamente  vedada aos operadores/usuários  a divulgação ou
transferência a terceiros, a título gratuito ou oneroso, das informações a que tiverem acesso por
meio  do  portal  EMPRESA  FÁCIL,  sob  pena  de  responder  civil  e  criminalmente  pelo
descumprimento.
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CAPÍTULO II
DOS ATOS DE REGISTRO DE EMPRESÁRIOS E PESSOAS JURÍDICAS

Seção I
Da Consulta Prévia

Art. 10 Por ocasião do registro ou de sua alteração, o empresário e a pessoa jurídica
deverão realizar consulta prévia por meio do portal EMPRESA FÁCIL: 

I - ao Município, sobre a possibilidade de exercício da atividade econômica no endereço
pretendido,  em se tratando de abertura de empresa,  alteração de endereço ou alteração da
atividade econômica, devendo a resposta ser fornecida ao interessado em até 2 (dois) dias úteis;

II  - ao órgão de registro, sobre a possibilidade de uso do nome de empresário ou de
pessoa  jurídica,  em  se  tratando  de  abertura,  alteração  do  nome  empresarial,  alteração  de
natureza jurídica, alteração de endereço entre unidades da federação e alteração da atividade
econômica, devendo a resposta ser fornecida ao interessado em 1 (um) dia útil.

§1º  O indeferimento à consulta prévia por quaisquer dos órgãos a quem a consulta for
endereçada inviabilizará, desde logo, a continuidade do processo de abertura ou alteração  de
empresários e pessoas jurídicas.

§2° Na  hipótese  de  deferimento  do  nome  empresarial,  deverá  o  órgão  competente
proceder à sua reserva ao interessado pelo prazo de 30 (trinta) dias contados do deferimento da
consulta prévia de ambos os órgãos.

§3° Decairá do direito de uso do nome empresarial reservado aquele que, tendo feito a
consulta,  não proceder ao registro junto ao órgão competente no prazo estabelecido no §2°
deste artigo. 

§4° A análise  da  consulta  prévia  restringe-se à  viabilidade  de  exercício  da  atividade
econômica no endereço pretendido. 

Art. 11 Ficam dispensados da consulta prévia quanto à possibilidade de exercício da
atividade econômica no endereço pretendido, o empresário e/ou pessoa jurídica sediados em
município não integrante da REDESIM, ficando, contudo, sujeitos à consulta prévia quanto à
possibilidade de utilização do nome empresarial pretendido junto ao respectivo órgão de registro.

Seção II
Da coleta de dados e do registro 

Art.  12 Até que a RFB disponibilize o Sistema Integrador Nacional da REDESIM, de
empresários  e  pessoas  jurídicas  sujeitos  ao  arquivamento  de  seus  atos  na  JUCEPAR,
procederão ao preenchimento do Programa Gerador de Documentos do CNPJ na versão Web
disponível  na  página  eletrônica  da  Receita  Federal  do  Brasil  -  RFB,  visando  à  emissão  do
Documento Básico de Entrada (DBE), bem como o Requerimento do Empresário (RE) em se
tratando de empresário individual, e a Ficha de Cadastro Nacional de Empresas (FCN), em se
tratando  de  sociedade  empresária,  devendo  os  dados  neles  contidos  serem  idênticos  aos
informados  na  consulta  prévia  de  que  trata  o  artigo  10  desta  Resolução,  sob  pena  de
indeferimento pelos órgãos de registro. 
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Art. 13 A JUCEPAR regulamentará, no prazo de 120 (cento e vinte) dias a contar da
publicação desta Resolução,  o uso do contrato social  eletrônico para o  fim de possibilitar  a
assinatura com certificação digital.

Seção III
Das inscrições fiscais

Art. 14 A inscrição de empresários e pessoas jurídicas sujeitos ao arquivamento de seus
atos  nos  órgãos  de  registro  será  realizada  automaticamente  pela  RFB,  pela  Secretaria  da
Fazenda Estadual e pelas Secretarias Municipais de Finanças, uma vez cumpridas as exigências
previstas  em  legislação  específica  de  cada  órgão  que  deverão  configuradas  no  Sistema
Integrador Estadual.

Art. 15 Até que a RFB disponibilize o Sistema Integrador Nacional, competirá aos órgãos
de registro, a emissão do CNPJ.

Seção IV
Do alvará de funcionamento provisório

Art.  16 Os  municípios  que  aderirem à  REDESIM emitirão  Alvará  de  Funcionamento
Provisório, que permitirá o início de operação do estabelecimento imediatamente após o ato de
registro, exceto nos casos em que o grau de risco da atividade econômica seja considerado alto.

§1° A emissão do Alvará de Funcionamento Provisório fica condicionada à assinatura do
Termo de Ciência  e  Responsabilidade de  que trata  o  Anexo  II  desta  Resolução,  em que  o
empresário  ou  o  representante  da  pessoa  jurídica  dará  ciência  de  que  cumpre  todos  os
requisitos exigidos para o funcionamento e o exercício das atividades econômicas constantes do
objeto social.

§2° A ausência de emissão de alvará ou autorização de funcionamento pelos órgãos
responsáveis  pela  Vigilância  Sanitária,  Proteção Contra Incêndios  e  Proteção Ambiental  não
acarretará a aplicação de penalidades aos empresários e pessoas jurídicas durante a vigência
do Alvará de Funcionamento Provisório. 

§3°  A  ausência  de  vistoria  no  prazo  estabelecido  para  a  vigência  do  Alvará  de
Funcionamento Provisório o converterá automaticamente em Alvará de Funcionamento, sendo
assegurado, contudo, ao órgão competente, a realização, a qualquer tempo, da fiscalização que
lhe compete. 

Art. 17 A conversão do Alvará de Funcionamento Provisório em Alvará de Funcionamento
está sujeita à taxa correspondente estabelecida na legislação municipal, cujo pagamento deverá
ser realizado por meio do portal EMPRESA FÁCIL.  

Seção V
Do licenciamento e autorizações de funcionamento

Art. 18 As solicitações de emissões de licenças ou autorizações de funcionamento serão
realizadas por meio do portal EMPRESA FÁCIL.
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Art.  19  As  licenças  ou  autorizações  de  funcionamento  serão  emitidas  automática  e
eletronicamente, mediante o cumprimento das exigências estabelecidas por cada órgão, sempre
que as atividades econômicas não representarem risco à segurança sanitária, ao meio ambiente
e prevenção contra pânico e incêndios.

Art.  20 O  Corpo  de  Bombeiros  Militar,  a  Vigilância  Sanitária  e  o  Instituto  do  Meio
Ambiente regulamentarão, no prazo de 60 (sessenta) dias, os requisitos de prevenção contra
incêndios  e  pânico  segurança  sanitária  e  controle  ambiental,  adotando  procedimentos
simplificados,  racionalizados e uniformizados a fim de atender ao disposto no art.  5° da Lei
Federal 11.598/07.

CAPÍTULO III
DOS ATOS DE REGISTRO, INSCRIÇÕES E LICENCIAMENTO RELATIVOS AO

MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

Art.  21  Ao Microempreendedor  Individual  será  assegurado  o  tratamento  diferenciado
para o registro, alteração e baixa, de acordo com a Lei Complementar Federal n.º 128, 19 de
dezembro  de  2008,  devendo  proceder  aos  atos  de  registro  diretamente  no  Portal  do
Empreendedor  em  âmbito  nacional  disponível  no  endereço  eletrônico
http://www.portaldoempreendedor.gov.br 

Art. 22 A consulta prévia de que trata o artigo 10 desta Resolução é facultativa para o
Microempreendedor Individual, que poderá, contudo, realizá-la com vistas a assegurar-se quanto
à possibilidade de estabelecer-se no local pretendido.

Art. 23 Na hipótese de o Microempreendedor Individual não proceder à consulta de que
trata o artigo 10 e, posteriormente ao registro o município manifestar-se contrariamente quanto à
possibilidade  de  ele  estabelecer-se  no  endereço  pretendido,  deverá  notificar  o  interessado
fixando prazo para a transferência da sede de suas atividades, sob pena de cancelamento do
Termo  de  Ciência  e  Responsabilidade  com  Efeito  de  Alvará  de  Licença  e  Funcionamento
Provisório.

Art. 24 A autenticidade do certificado da condição de Microempreendedor Individual e de
inscrição no CNPJ serão realizadas no portal do empreendedor nacional disponível no endereço
eletrônico http://www.portaldoempreendedor.gov.br.

Art.  25 O  órgão  ambiental,  o  Corpo  de  Bombeiros  Militar  e  a  Vigilância  Sanitária
somente procederão às vistorias de sua competência quando a atividade econômica exercida
pelo Microempreendedor Individual implicar respectivamente, em risco ambiental, de incêndio ou
à proteção contra pânico e sanitário.

Art. 26 Os municípios que não possuírem sistema de emissão de Nota Fiscal de Serviços
Eletrônica, deverão utilizar o módulo correspondente disponibilizado no portal EMPRESA FÁCIL. 
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CAPÍTULO IV
DA FISCALIZAÇÃO

Art. 27 Para efeito de garantir a aplicação das normas gerais previstas no Capítulo VII da
Lei Complementar Federal n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, os órgãos e entidades dos
entes federativos responsáveis pelo licenciamento de atividades,  instituirão procedimentos de
natureza orientadora ao Microempreendedor Individual - MEI, às microempresas e empresas de
pequeno porte de que trata a referida lei complementar, aplicáveis quando:

I - a atividade contida na solicitação for considerada de baixo risco; e,

II - não ocorrer situação de risco grave, reincidência, fraude, resistência ou embaraço à
fiscalização.

Art. 28 Os procedimentos de natureza orientadora previstos no artigo anterior deverão
prever, no mínimo:

I - a lavratura de "Termo de Adequação de Conduta", em primeira visita, do qual constará
a orientação e o respectivo prazo para cumprimento; e, 

II  - a verificação, em segunda visita, do cumprimento da orientação referida no inciso
anterior, previamente à lavratura de auto de infração ou instauração de processo administrativo
para declaração da invalidade ou cassação do licenciamento.

Art. 29  Esta resolução  entra em vigor na data de sua publicação produzindo efeitos a
partir da disponibilização do portal EMPRESA FÁCIL no endereço eletrônico especificado no art.
1º.

CAPÍTULO V
DAS EXCLUSÕES

Art.  30  Ficam  excluídas  desta  resolução  os  atos  de  cadastrais  e  de  registro  não
contemplados nas funcionalidades descritas no Art. 5º.

Curitiba, 30 de outubro de 2014

HORÁCIO MONTESCHIO 
Secretário de Estado da Indústria, do Comércio e Assuntos do Mercosul
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      ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

Número:

Nome Fantasia:

Razão Social:

Atividade Principal (CNAE):

Atividade(s) Secundária(s) CNAE:

Município:                       Endereço:

CEP:

Local e data:

Validade:

NOME DO RESPONSÁVEL PELO ÓRGÃO
NOME DO ÓRGÃO

Código de autenticidade:

Este documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial
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LICENÇA SANITÁRIA

Número:

Nome Fantasia:

Razão Social:

Atividade Principal CNAE:

Atividade(s) Secundária(s) CNAE:

Responsável Legal:

Município:                       Endereço:

CEP:

Local e data:

Validade:

NOME DO RESPONSÁVEL PELO ÓRGÃO
NOME DO ÓRGÃO

Código de autenticidade:

Este documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial
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PARECER TÉCNICO DO PROJETO ARQUITETÔNICO

ORIGEM:                    DATA:                    PROCESSO N.º

INTERESSADO:

Considerando  o  processo  n.º  .......  que  versa  sobre  a  solicitação  de  avaliação  do  projeto
arquitetônico  do  imóvel,  de  aproximadamente  (metragem  do  estabelecimento),  situada
em ................................................... .

É importante frisar que essa obra de adequação visa ao exercício da(s) seguinte(s) atividade(s):

Atividade Principal CNAE:

Atividade(s) Secundária(s) CNAE:

Informamos que as Resoluções da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) RDC n.º
50,  de 21 de fevereiro de 2002 e RDC 51,  de 06 de outubro de 2011, cujos Regulamentos
Técnicos,  contidos  nessas  resoluções,  foram  utilizados  como  parâmetros  de  avaliação  do
referido projeto.

As  resoluções  acima  descritas  estão  disponíveis  no  endereço  eletrônico  da  ANVISA:
www.anvisa.gov.br.

Os documentos  enviados para  análise  foram:  02 (dois)  originais  do projeto  arquitetônico  de
adequação  (planta  baixa,  cortes,  detalhes  das  esquadrias,  de  materiais  de  acabamento  e
marcenaria) e relatório sucinto de atividades.

Assim,  levando-se  em consideração  o  projeto  enviado  para  avaliação,  informamos  que  ele
encontra-se em conformidade com as normas descritas acima.

Todavia,  há  necessidade  da  elaboração  do  Manual  de  Procedimentos  Operacionais
Padronizados (POP) de higienização das instalações físicas, dos equipamentos e dos móveis.

Palácio das Araucárias - Rua Jacy Loureiro de Campos, s/n - 1° Andar - Ala A - Centro Cívico

CEP: 80530-915 – Curitiba/PR.  Fone: 55 41 3351-7639

ANEXO I

TERMO DE UTILIZAÇÃO DO SISTEMA INTEGRADOR ESTADUAL DA 
REDESIM E CREDENCIAMENTO DE USUÁRIO ADMINISTRADOR

Pelo presente Termo de Utilização o Município de ___________________neste ato representado por seu
prefeito(a),  o(a)   Sr.(a),_________________________________ no  Registro  Geral  sob  o  n°
____________________ (Órgão de Expedição), CPF nº ________________________  passa a utilizar o
Sistema Integrador Estadual (SIGFácil) com vistas a integrar a Rede Nacional para a Simplificação do
Registro e Legalização de Empresas e Negócios (REDESIM), competindo-lhe: 

a) Cadastrar  e manter  atualizadas as exigências dos órgãos municipais  relacionadas às emissões de
autorizações e alvarás de funcionamento para empreendimentos sediados no Município, bem como as
taxas referentes às vistorias correspondentes;

b) Cadastrar e manter atualizadas as legislações municipais relacionadas à abertura, alteração e baixa de
empresas;

c) Exigir dos usuários cadastrados, absoluto sigilo sobre os dados a que tiverem acesso por meio do
SIGFácil e assegurar o seu uso exclusivamente para o exercício das atividades inerentes à REDESIM,
sendo vedado transferi-los ou divulgá-los a terceiros, a título gratuito ou oneroso, sob pena de responder
civil e criminalmente pelo uso indevido.

Neste ato, o Município credencia o usuário administrador que será responsável:

a) Pelo cadastramento dos usuários dos demais órgãos, bem como das funcionalidades a que cada um
deles terá acesso;

b) Pela atualização do cadastro de usuários, permissões e dos órgãos junto ao SIGFácil.
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ANEXO II
TERMO DE CIÊNCIA E RESPONSABILIDADE

{nome_socio}, inscrito no CPF sob o nº {CPF_CNPJ_socio}, empresário (ou responsável
legal)  pela empresa inscrita no CNPJ sob o nº {CNPJ}, estou ciente das normas de
segurança sanitária, e de prevenção contra incêndio, abaixo especificadas e que devem
ser observadas anteriormente ao funcionamento e exercício das atividades econômicas
constantes do objeto social, necessárias à obtenção das licenças para plena eficácia do
Alvará de Funcionamento e responsabilizo-me em cumpri-las, sob as penas da lei.  

{municipio}-{uf}, {data_sistema}.

{nome_socio}

Palácio das Araucárias - Rua Jacy Loureiro de Campos, s/n - 1° Andar - Ala A - Centro Cívico

CEP: 80530-915 – Curitiba/PR.  Fone: 55 41 3351-7639

ANEXO III

MODELOS DE DOCUMENTOS DE ÂMBITO MUNICIPAL

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO PROVISÓRIO

Número:

Nome Fantasia:

Razão Social:

Atividade Principal CNAE:

Atividade(s) Secundária(s) CNAE:

Município:                       Endereço:

CEP:

Local e data:

Validade:

NOME DO RESPONSÁVEL PELO ÓRGÃO
NOME DO ÓRGÃO

Código de autenticidade:

Este documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial
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CAPÍTULO IV
DA FISCALIZAÇÃO

Art. 27 Para efeito de garantir a aplicação das normas gerais previstas no Capítulo VII da
Lei Complementar Federal n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, os órgãos e entidades dos
entes federativos responsáveis pelo licenciamento de atividades,  instituirão procedimentos de
natureza orientadora ao Microempreendedor Individual - MEI, às microempresas e empresas de
pequeno porte de que trata a referida lei complementar, aplicáveis quando:

I - a atividade contida na solicitação for considerada de baixo risco; e,

II - não ocorrer situação de risco grave, reincidência, fraude, resistência ou embaraço à
fiscalização.

Art. 28 Os procedimentos de natureza orientadora previstos no artigo anterior deverão
prever, no mínimo:

I - a lavratura de "Termo de Adequação de Conduta", em primeira visita, do qual constará
a orientação e o respectivo prazo para cumprimento; e, 

II  - a verificação, em segunda visita, do cumprimento da orientação referida no inciso
anterior, previamente à lavratura de auto de infração ou instauração de processo administrativo
para declaração da invalidade ou cassação do licenciamento.

Art. 29  Esta resolução  entra em vigor na data de sua publicação produzindo efeitos a
partir da disponibilização do portal EMPRESA FÁCIL no endereço eletrônico especificado no art.
1º.

CAPÍTULO V
DAS EXCLUSÕES

Art.  30  Ficam  excluídas  desta  resolução  os  atos  de  cadastrais  e  de  registro  não
contemplados nas funcionalidades descritas no Art. 5º.

Curitiba, 30 de outubro de 2014

HORÁCIO MONTESCHIO 
Secretário de Estado da Indústria, do Comércio e Assuntos do Mercosul
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PARECER TÉCNICO DO PROJETO ARQUITETÔNICO

ORIGEM:                    DATA:                    PROCESSO N.º

INTERESSADO:

Considerando  o  processo  n.º  .......  que  versa  sobre  a  solicitação  de  avaliação  do  projeto
arquitetônico  do  imóvel,  de  aproximadamente  (metragem  do  estabelecimento),  situada
em ................................................... .

É importante frisar que essa obra de adequação visa ao exercício da(s) seguinte(s) atividade(s):

Atividade Principal CNAE:

Atividade(s) Secundária(s) CNAE:

Informamos que as Resoluções da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) RDC n.º
50,  de 21 de fevereiro de 2002 e RDC 51,  de 06 de outubro de 2011, cujos Regulamentos
Técnicos,  contidos  nessas  resoluções,  foram  utilizados  como  parâmetros  de  avaliação  do
referido projeto.

As  resoluções  acima  descritas  estão  disponíveis  no  endereço  eletrônico  da  ANVISA:
www.anvisa.gov.br.

Os documentos  enviados para  análise  foram:  02 (dois)  originais  do projeto  arquitetônico  de
adequação  (planta  baixa,  cortes,  detalhes  das  esquadrias,  de  materiais  de  acabamento  e
marcenaria) e relatório sucinto de atividades.

Assim,  levando-se  em consideração  o  projeto  enviado  para  avaliação,  informamos  que  ele
encontra-se em conformidade com as normas descritas acima.

Todavia,  há  necessidade  da  elaboração  do  Manual  de  Procedimentos  Operacionais
Padronizados (POP) de higienização das instalações físicas, dos equipamentos e dos móveis.

Palácio das Araucárias - Rua Jacy Loureiro de Campos, s/n - 1° Andar - Ala A - Centro Cívico

CEP: 80530-915 – Curitiba/PR.  Fone: 55 41 3351-7639
Validade:

(Município) 

Código de autenticidade:

Este documento deverá permanecer exposto em local visível no estabelecimento empresarial
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106693/2014

Secretaria da Segurança Pública

PORTARIA N.º  375 / 14

 O DIRETOR GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais, resolve:

RETIFICAR 

A Portaria nº 226 de 28/07/2014 na parte que concedeu a LICENÇA ESPECIAL, 
ao (a) servidor (a), EDSON SCHEER, RG. 1.313.490-1, LF. 02, ocupante do 
cargo de  Investigador de Polícia – 1ª Classe do Quadro de Pessoal Civil, desta 
Secretaria.

Onde se Lê: 180 dias de Licença Especial  referente a    05.11.1998 a 04.11.2008;
Leia-se  :         90 dias de Licença Especial  referente a   05.11.1998 a 04.11.2003.

Curitiba, 28 de outubro de 2014

LANES RANDAL PRATES MARQUES
 Diretor Geral

107025/2014

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
P O R T A R I A     N.   374 / 2014                                                        LICENCA REMUNERATORIA
           O DIRETOR GERAL, NO USO DE SUAS ATRIBUICOES LEGAIS, RESOLVE CONCEDER DE ACORDO COM A LEI 14502  DE 17
 DE SETEMBRO DE 2004 E DECRETO 5913 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2005, LICENCA REMUNERATORIA PARA FINS DE APOSENTADORIA.

ORGAO:- SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANCA PUBLICA
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
RG/NOME      LF  CARGO  NIVEL  LOTACAO/MUNICIPIO               PROTOCOLO  DATA A PARTIR
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------
002080013-5  01  PB09    8R    DIV DE INVESTIGACOES CRIMINAIS   13382074  03.11.2014
TAISA CRISTIANE ROCHA                        CURITIBA
       CURITIBA 28 DE OUTUBRO   DE 2014

--------------------------------------------------
      LANES RANDAL PRATES MARQUES
         DIRETOR GERAL
----------------------------------------------------------------------------------------------------------------

106739/2014

PORTARIA N.º  377 / 2014

 O DIRETOR GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais, resolve:

CONCEDER

de acordo com a Lei Complementar nº 14, de 26 de maio de 1982, art. 164, § 2º, 02 
(dois) anos de LICENÇA SEM VENCIMENTO, ao (a) servidor (a)    LIANA 
CANELLAS DA COSTA, RG. 13.071.231-2, L.F. 01 a partir de 05.11.2014, 
ocupante do cargo de Investigador de Policia-  5ª Classe, do Departamento de 
Policia Civil, desta Secretaria.

Curitiba, 30 de outubro de 2014.

LANES RANDAL PRATES MARQUES
Diretor Geral 

107028/2014

PORTARIA N.º  380 / 14

 O DIRETOR GERAL DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
SEGURANÇA PÚBLICA, no uso de suas atribuições legais, resolve:

RETIFICAR 

A Portaria nº 365 de 29/09/2010 na parte que concedeu a LICENÇA ESPECIAL, 
ao servidor , SERGIO CANTARELLI,  RG. 3.904.567-2, LF. 02  do Quadro de 
Pessoal Civil, desta Secretaria.

Onde se Lê:    Licença Especial    referente a 29/04/2003 a 24/04/2008 
Leia-se  :    Licença Especial  referente a 11/03/1996 a 10/09/2000; Ref. L.F. 01, 
compl.  pela  Port.  nº 1402/03.

Tendo em vista Informação nº.202/10/PRA. Ref. Parecer nº 173/2007-PGE;     
DJRH/SEAP.

Curitiba, 30 de outubro de 2014.

LANES RANDAL PRATES MARQUES
Diretor Geral 

107031/2014

Administração dos Portos
de Paranaguá e Antonina

Secretaria da Infraestrutura 
e Logística

PORTARIA        Nº 385 – 14
 
O Diretor Presidente da Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina, 
no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 18 do Estatuto aprovado pelo 
Decreto nº 11.562, de 03 de julho de 2014, resolve: 
  
D E S I G N A R 
  
HIGOR ARAÚJO BATISTA, RG 76452113/PR, ocupante do Cargo de Confiança 

de Chefe da Seção de Operação de Silos - SEOPSI, matrícula C-9588, para 
responder pelas atribuições do Cargo de Confiança de Chefe da Divisão de Silos 
- DISILO, no período de 03 a 22/11/2014, durante o afastamento relacionado ao 
gozo de férias do titular, FERNANDO PINHEIRO DIAS.
 
Gabinete da Presidência, 21 de outubro de 2014.
 
LUIZ HENRIQUE TESSUTTI DIVIDINO
Diretor Presidente

PORTARIA     Nº   386 – 14  

O Diretor Presidente da Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina, 
no uso de suas atribuições conferidas pelo artigo 18 do Estatuto aprovado pelo 
Decreto nº 11.562, de 03 de julho de 2014, resolve: 
  
D E S I G N A R 
  
FERNANDO RUSSO, Assistente Técnico Administrativo I, nível 210-B, 
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